
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 008/2022

Processo nº 020/2022 - Inexigibilidade de Licitação nº 008/2022
 
Objeto: pagamento de 04 (quatro) inscrições da Câmara Municipal
de  Acari/RN  para  o  Encontro  Nordestino  de  Legislativos
Municipais, que será realizado em Recife/PE no período de 13 a 15
de  outubro  de  2022,  promovido  pela  União  dos  Vereadores  do
Brasil, seccional Pernambuco.
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Acari,  no  uso  de  suas
atribuições legais, resolve:
 
Autorizar  a  inexigibilidade  de  licitação,  após  acato  do  parecer
jurídico desta entidade,  e parecer da comissão de licitação,  em
favor da União dos Vereadores do Brasil, seccional Pernambuco,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  33.872.130/0001-73,  destinada  ao
pagamento de 04 (quatro) inscrições para o Encontro Nordestino
de Legislativos Municipais, que será realizado em Recife/PE nos
dias 13, 14 e 15/10/2022, com fundamento no art. 25, inciso II, c/c
art. 13, inciso VI, ambos da lei federal n.º 8.666/93, que define que
é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.
 
Publique-se.
 
Acari/rn, 11 de outubro de 2022.
 
José Rivaldo Lima
Presidente
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